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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TERCEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n° 16327.000508/2007-40

Recurso n° Voluntario

Resolucion®  3401-001.861 — 4° Camara/ 1* Turma Ordinaria
Data 21 de agosto de 2019

Assunto COFINS

Recorrente BANCO ITAUCARD S.A.
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia, para que a unidade preparadora da RFB esclareca conclusivamente:
(a) se o tributo pago a destempo, mediante DARF, estava regularmente declarado em DCTF,
juntando a DCTF original aos autos; e (b) se houve pagamento parcial do tributo no prazo legal
de vencimento; podendo ainda a unidade agregar outras informacdes que considere necessarias,
cientificando a recorrente do resultado da diligéncia, na forma regulamentar, antes de devolver
os autos ao CARF.

(assinado digitalmente)

Rosaldo Trevisan - Presidente.

(assinado digitalmente)

Leonardo Ogassawara de Araujo Branco - Relator.

Participaram do presente julgamento os conselheiros Mara Cristina Sifuentes,
Oswaldo Gongalves de Castro Neto, Lazaro Antonio Souza Soares, Carlos Henrique de Seixas
Pantarolli, Fernanda Vieira Kotzias, Leonardo Ogassawara de Aratijo Branco (Vice-Presidente)
e Rosaldo Trevisan (Presidente). Declarou-se impedido o conselheiro Rodolfo Tsuboi.
Participou do julgamento o conselheiro Muller Nonato Cavalcanti Silva (suplente convocado).

Relatorio

Trata-se de Auto de Infra¢do lavrado, em decorréncia de revisdo sumaria da
declaracdo de contribuicdes e tributos federais - DCTF, correspondente ao 3 o trimestre do ano
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  16327.000508/2007-40  3401-001.861 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 21/08/2019 COFINS BANCO ITAUCARD S.A. FAZENDA NACIONAL CC 2.0.3 34010018612019CARF3401RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência, para que a unidade preparadora da RFB esclareça conclusivamente: (a) se o tributo pago a destempo, mediante DARF, estava regularmente declarado em DCTF, juntando a DCTF original aos autos; e (b) se houve pagamento parcial do tributo no prazo legal de vencimento; podendo ainda a unidade agregar outras informações que considere necessárias, cientificando a recorrente do resultado da diligência, na forma regulamentar, antes de devolver os autos ao CARF.  
 (assinado digitalmente)
 Rosaldo Trevisan - Presidente.
 (assinado digitalmente)
 Leonardo Ogassawara de Araújo Branco - Relator.
 Participaram do presente julgamento os conselheiros Mara Cristina Sifuentes, Oswaldo Gonçalves de Castro Neto, Lázaro Antônio Souza Soares, Carlos Henrique de Seixas Pantarolli, Fernanda Vieira Kotzias, Leonardo Ogassawara de Araújo Branco (Vice-Presidente) e Rosaldo Trevisan (Presidente). Declarou-se impedido o conselheiro Rodolfo Tsuboi. Participou do julgamento o conselheiro Muller Nonato Cavalcanti Silva (suplente convocado).
 
 
 Relatório
   Trata-se de Auto de Infração lavrado, em decorrência de revisão sumária da declaração de contribuições e tributos federais - DCTF, correspondente ao 3 o trimestre do ano calendário de 2002, a empresa acima qualificada foi autuada e notificada por via postal a recolher a título de multa de mora não paga o crédito tributário no valor de R$ 82.776,99 (fls. 18 e 19).
 Segundo os demonstrativos de fls. 20 e 21, a interessada pagou o tributo devido após o vencimento legal da obrigação, sem o acréscimo da multa moratória.
 Inconformada com a exigência fiscal, a interessada, por meio de seu representante legal, apresenta a impugnação de fls. 01 a 09, protocolizada em 09/04/2007, na qual, alega, em apertada síntese, que o valor exigido é completamente indevido pelo fato de a impugnante ter recolhido corretamente o tributo, por meio da denúncia espontânea nos exatos termos do artigo 138, do Código Tributário Nacional.
 Em sede de DRJ, o acórdão recorrido ficou assim ementado:
 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - 1RRF Ano-calendário: 2002 DCTF. REVISÃO INTERNA.
 Não há que se falar em denúncia espontânea, para os fins de aplicação dos efeitos previstos no artigo 138 do CTN, nos casos de simples pagamento em atraso de débitos confessados em DCTF. 
 Impugnação Improcedente Crédito Tributário Mantido
 
 A Recorrente apresentou Recurso Voluntário em que aduz não haver distinção entre multa de ofício e multa de mora, para fins de denúncia espontânea. E que teria realizado o pagamento em 31/10/2002, anteriormente a apresentação da DCTF. 
 
 É o Relatório.
 
 Voto
 Conselheiro Leonardo Ogassawara de Araújo Branco, Relator 
 
 O recurso voluntário é tempestivo e preenche os requisitos formais de admissibilidade e, portanto, dele tomo conhecimento.
 Depreende-se dos autos que o recolhimento foi realizado por meio de DARF em 31/10/2002:
 
 E que a DCTF relativa a estes débitos somente foi apresentada nos idos de 2005:
 
 
 Ou seja, o pagamento ocorreu em momento anterior à apresentação aa DCTF, caracterizando a denúncia espontânea. De sorte que, cinge-se a discussão à possibilidade ou não da abrangência da denúncia espontânea sobre a multa de mora
 O instituto da denúncia espontânea se encontra disciplinado pelo art. 138 do Código Tributário Nacional:
 Lei nº 5.172/1966 (Código Tributário Nacional) Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração. 
 Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração. 
 Observamos que a compreensão da abrangência da denúncia espontânea sobre a multa de mora tem se deslocado da discussão em torno da natureza punitiva ou não do instituto para o campo das provas da existência ou não da espontaneidade, no sentido de se entender se a hipótese de extinção do crédito tributário ocorreu antes de qualquer medida tendente à sua constituição.
 Comungamos com o entendimento sedimentado no Superior Tribunal de Justiça bem representado pelo Recurso Especial nº 805.753/RJ, de relatoria da Ministra Eliana Calmon, publicado em 01/09/2008 quanto a este particular:
 PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. CTN, ART. 138 e 161. IMPOSTO DE RENDA SOBRE O LUCRO. TRIBUTO SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PAGAMENTO A MENOR. EQUÍVOCO NA APURAÇÃO DAS BASES DE CÁLCULO DA COFINS E DO PASEP. RECOLHIMENTO DA DIFERENÇA APURADA ANTES DE QUALQUER PROCEDIMENTO FISCAL. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. CABIMENTO. JURISPRUDÊNCIA SEDIMENTADA NA PRIMEIRA SEÇÃO.
 1. A denúncia espontânea não resta caracterizada, com a consequente exclusão da multa moratória, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento, à vista ou parceladamente, ainda que inexistente qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização antecedente (REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; AgRg nos EREsp 805.702/PR, Primeira Seção, DJ 17.03.2008; REsp 968.675/RS, Segunda Turma, DJ 06.05.2008; e EDcl no AgRg no REsp 967.190/CE, Primeira Turma, DJ 08.05.2008). 
 2. In casu, contudo, o contribuinte, ao verificar a existência de recolhimento a menor (não conjugado de entrega de qualquer declaração ao Fisco), efetuou o pagamento da diferença apurada acrescida de juros legais, acompanhada de confissão do débito tributário, antes de qualquer procedimento da Administração Tributária, o que, em conformidade com a jurisprudência sedimentada nesta Corte Superior, impõe a aplicação do benefício da denúncia espontânea, com a conseqüente possibilidade de exclusão da multa moratória.
 3. Recurso especial provido.
 Neste sentido a interpretação do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça pelo Acórdão CSRF nº 9303003.489, proferido em sessão de 25/02/2016, de relatoria do Conselheiro Júlio César Alves Ramos, por unanimidade de votos:
 "Ou seja, mesmo que o recolhimento se dê após a entrega de uma primeira DCTF, ainda se pode conceber a denúncia espontânea desde que tal recolhimento se refira a diferença nela não declarada e que esse recolhimento anteceda a entrega da DCTF que vier a retificar a anterior".
 Assim também o entendimento abraçado por esta e. Turma ao julgar o processo administrativo n. 11516.001587/2007-65, de minha relatoria, ac. 3401-003.240:
 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
 Período de apuração: 01/11/2003 a 30/11/2003
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO POR COMPENSAÇÃO ANTES DA DECLARAÇÃO. CABIMENTO.
 Configura denúncia espontânea disciplinada pelo art. 138 do CTN, com consequente exclusão da multa de mora, a extinção do crédito tributário por compensação realizada antes da entrega de declaração, como a DCTF, que confesse o débito e permita sua imediata inscrição em dívida, bem como de qualquer medida de ofício tendente a constituí-lo. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.
 COFINS. BASE DE CÁLCULO. ART. 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718/1998. INCONSTITUCIONALIDADE DE DECLARADA PELO STF. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DO ART. 62 DO REGIMENTO INTERNO DO CARF. OBRIGATORIEDADE DE REPRODUÇÃO DO ENTENDIMENTO.
 O §1º do art. 3º da Lei nº 9.718/1998 foi declarado inconstitucional pelo STF no julgamento do RE nº 346.084/PR e no RE nº 585.235/RG, este último decidido em regime de repercussão geral (CPC, art. 543B). Assim, deve ser aplicado o disposto no art. 62 do Regimento Interno do Carf, o que implica a obrigatoriedade do reconhecimento da inconstitucionalidade do referido dispositivo legal.
 
 Feitas essas considerações, voto por converter o julgamento em diligência, para que a unidade preparadora da RFB esclareça conclusivamente: (a) se o tributo pago a destempo, mediante DARF, estava regularmente declarado em DCTF, juntando a DCTF original aos autos; e (b) se houve pagamento parcial do tributo no prazo legal de vencimento; podendo ainda a unidade agregar outras informações que considere necessárias, cientificando a recorrente do resultado da diligência, na forma regulamentar, antes de devolver os autos ao CARF.
 É como voto.
 (assinado digitalmente)
 Leonardo Ogassawara de Araújo Branco - Relator
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calenddrio de 2002, a empresa acima qualificada foi autuada e notificada por via postal a
recolher a titulo de multa de mora ndo paga o crédito tributario no valor de R$ 82.776,99 (fls.
18 ¢ 19).

Segundo os demonstrativos de fls. 20 e 21, a interessada pagou o tributo devido
apos o vencimento legal da obrigacdo, sem o acréscimo da multa moratoéria.

Inconformada com a exigéncia fiscal, a interessada, por meio de seu
representante legal, apresenta a impugnacdo de fls. 01 a 09, protocolizada em 09/04/2007, na
qual, alega, em apertada sintese, que o valor exigido ¢ completamente indevido pelo fato de a
impugnante ter recolhido corretamente o tributo, por meio da dentiincia espontdnea nos exatos
termos do artigo 138, do Codigo Tributario Nacional.

Em sede de DRJ, o acordao recorrido ficou assim ementado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF
Ano-calenddrio: 2002 DCTF. REVISAO INTERNA.

Ndo ha que se falar em denuncia espontdnea, para os fins de aplica¢do

dos efeitos previstos no artigo 138 do CTN, nos casos de simples
pagamento em atraso de déebitos confessados em DCTF.

Impugnagdo Improcedente Crédito Tributdrio Mantido

A Recorrente apresentou Recurso Voluntario em que aduz ndo haver distingao
entre multa de oficio e multa de mora, para fins de dentincia espontanea. E que teria realizado o
pagamento em 31/10/2002, anteriormente a apresentagcdo da DCTF.

E o Relatorio.

Voto

Conselheiro Leonardo Ogassawara de Aratjo Branco, Relator

O recurso voluntirio ¢ tempestivo e preenche os requisitos formais de
admissibilidade e, portanto, dele tomo conhecimento.

Depreende-se dos autos que o recolhimento foi realizado por meio de DARF em
31/10/2002:
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Comprovante de Arrecadacgao

Comprovamos gue consta, Ros sistenas de centrole da Secretaria da Receta Federal, rogistic de
arrecadaido de receilas federas com as caracteristicas abaixa:

Contrbuinte; BANCD ITAUCARD 5.A,
Numero de inscrigio no CNPJ; 17.192.451/0001-70
Data de Arrecadacdo’ 3171072002

Banco 7/ Agbnua Arrecadadora; 341 7 1340

Numere 4o Pagamenso: 36545695784

Pericto de Apuragac: 31/0772002

Data de Yenomento: 1570872002

Valor no Codigo de Recaita 4574; 413.884,59%

Valor ne COMgo de Receta 4587 9.850,48

Vator Total 423.735,45

Comprovante emitide &5 18:44:2% de §3/0472007 {horano de Brasila), s0b o codigo de cuntrcle
5a2b.2¢30.62b1.01d8.b31 . 23fc.5a2¢.5¢bb

A autentiuiiade deste comprovante deverd ser confirmada pa Intetret, no endarego
http f/www.receita fazenda.gov.br

Compravanta emitido com basge no ADE Conjanta Cotec/Corat n2 (11, de 11 ge foversiro de 2004,

E que a DCTF relativa a estes débitos somente foi apresentada nos idos de 2005:
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Ou seja, 0 pagamento ocorreu em momento anterior a apresentacdo aa DCTF,
caracterizando a denuncia espontanea. De sorte que, cinge-se a discussdo a possibilidade ou
ndo da abrangéncia da dentincia espontanea sobre a multa de mora

O instituto da dentncia espontanea se encontra disciplinado pelo art. 138 do
Codigo Tributario Nacional:

Lei n° 5.172/1966 (Codigo Tributario Nacional) Art. 138. 4 responsabilidade é
excluida pela denuncia espontdnea da infragdo, acompanhada, se for o caso, do
pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do deposito da importincia
arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de
apurag¢do.

Paragrafo unico. Ndo se considera espontinea a denuncia apresentada apds o
inicio de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalizagdo,
relacionados com a infragao.

Observamos que a compreensdo da abrangéncia da dentincia espontanea sobre a
multa de mora tem se deslocado da discussao em torno da natureza punitiva ou ndo do instituto
para o campo das provas da existéncia ou ndo da espontaneidade, no sentido de se entender se a
hipdtese de extingdo do crédito tributario ocorreu antes de qualquer medida tendente a sua
constituicao.

Comungamos com o entendimento sedimentado no Superior Tribunal de Justiga
bem representado pelo Recurso Especial n® 805.753/RJ, de relatoria da Ministra Eliana
Calmon, publicado em 01/09/2008 quanto a este particular:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIO. RECURSO ESPECIAL. DENUNCIA
ESPONTANEA. CTN, ART. 138 e 161. IMPOSTO DE RENDA SOBRE O
LUCRO. TRIBUTO SUJEITOS A LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO.
PAGAMENTO A MENOR. EQUIVOCO NA APURACAO DAS BASES DE
CALCULO DA COFINS E DO PASEP. RECOLHIMENTO DA DIFERENCA
APURADA ANTES DE QUALQUER PROCEDIMENTO FISCAL. EXCLUSAO
DA  MULTA  MORATORIA. CABIMENTO.  JURISPRUDENCIA
SEDIMENTADA NA PRIMEIRA SECAO.

1. A denuncia espontinea ndo resta caracterizada, com a consequente exclusdo da
multa moratéria, nos casos de tributos sujeitos a lancamento por homologagio
declarados pelo contribuinte ¢ recolhidos fora do prazo de vencimento, a vista ou
parceladamente, ainda que inexistente qualquer procedimento administrativo ou
medida de fiscalizagdo antecedente (REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira,
Primeira Se¢do, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; AgRg nos EREsp
805.702/PR, Primeira Se¢do, DJ 17.03.2008; REsp 968.675/RS, Segunda Turma, DJ
06.05.2008; e EDcl no AgRg no REsp 967.190/CE, Primeira Turma, DJ
08.05.2008).

2. In casu, contudo, o contribuinte, ao verificar a existéncia de recolhimento a menor
(ndo conjugado de entrega de qualquer declaragdo ao Fisco), efetuou o pagamento
da diferenca apurada acrescida de juros legais, acompanhada de confissdo do débito
tributario, antes de qualquer procedimento da Administragdo Tributaria, o que, em
conformidade com a jurisprudéncia sedimentada nesta Corte Superior, impde a
aplicag@o do beneficio da dentincia espontanea, com a conseqiiente possibilidade de
exclusdo da multa moratoria.

3. Recurso especial provido.
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Neste sentido a interpretagcdo do posicionamento do Superior Tribunal de Justica
pelo Acordao CSRF n° 9303003.489, proferido em sessao de 25/02/2016, de relatoria do
Conselheiro Julio César Alves Ramos, por unanimidade de votos:

"Ou seja, mesmo que o recolhimento se dé apos a entrega de uma primeira DCTF,
ainda se pode conceber a deniincia espontinea desde que tal recolhimento se
refira a diferenca nela ndo declarada e que esse recolhimento anteceda a entrega
da DCTF que vier a retificar a anterior".

Assim também o entendimento abragado por esta e. Turma ao julgar o processo
administrativo n. 11516.001587/2007-65, de minha relatoria, ac. 3401-003.240:

Assunto: Contribuigdo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Periodo de apuragdo: 01/11/2003 a 30/11/2003

DENUNCIA ESPONTANEA. TRIBUTO SUJEITO A LANCAMENTO POR
HOMOLOGACAO. EXTINCAO DO CREDITO TRIBUTARIO POR
COMPENSACAO ANTES DA DECLARACAO. CABIMENTO.

Configura denuncia espontanea disciplinada pelo art. 138 do CTN, com consequente
exclusdo da multa de mora, a extingdo do crédito tributario por compensagio
realizada antes da entrega de declara¢do, como a DCTF, que confesse o débito e
permita sua imediata inscricdo em divida, bem como de qualquer medida de oficio
tendente a constitui-lo. Precedentes do Superior Tribunal de Justica.

COFINS. BASE DE CALCULO. ART. 3°, § 1°, DA LEI N° 9.718/1998.
INCONSTITUCIONALIDADE DE DECLARADA PELO STF. RECURSO
EXTRAORDINARIO. REPERCUSSAO GERAL. APLICACAO DO ART. 62 DO
REGIMENTO INTERNO DO CARF. OBRIGATORIEDADE DE REPRODUCAO
DO ENTENDIMENTO.

O §1° do art. 3° da Lei n°® 9.718/1998 foi declarado inconstitucional pelo STF no
julgamento do RE n°® 346.084/PR e no RE n° 585.235/RG, este ultimo decidido em
regime de repercussdo geral (CPC, art. 543B). Assim, deve ser aplicado o disposto
no art. 62 do Regimento Interno do Carf, o que implica a obrigatoriedade do
reconhecimento da inconstitucionalidade do referido dispositivo legal.

Feitas essas consideragdes, voto por converter o julgamento em diligéncia, para
que a unidade preparadora da RFB esclareca conclusivamente: (a) se o tributo pago a
destempo, mediante DARF, estava regularmente declarado em DCTF, juntando a DCTF
original aos autos; e (b) se houve pagamento parcial do tributo no prazo legal de vencimento;
podendo ainda a unidade agregar outras informagdes que considere necessarias, cientificando a
recorrente do resultado da diligéncia, na forma regulamentar, antes de devolver os autos ao
CAREF.

E como voto.
(assinado digitalmente)

Leonardo Ogassawara de Araujo Branco - Relator



